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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
A Vereadora que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, Sr. LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI, e ao Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Sr. WAGNER CARLOS PÉRIGO, que seja implementado um contêiner refrigerado no centro de distribuição/merenda escolar.

 JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem por finalidade atender à necessidade de implementação de um contêiner refrigerado no centro de distribuição/merenda escolar, devido a necessidade de garantir a adequada conservação dos gêneros alimentícios perecíveis, assegurando a manutenção da cadeia de frio desde o recebimento até a distribuição final.

Considerando que a merenda escolar envolve produtos sensíveis à variação de temperatura, a ausência de armazenamento refrigerado adequado pode comprometer a qualidade, segurança sanitária e valor nutricional dos alimentos, aumentando o risco de contaminação e desperdício. Outro ponto relevante é a otimização logística, permitindo maior organização do estoque, ampliação da capacidade de armazenamento e melhor controle de validade dos produtos, reduzindo perdas e custos operacionais.

Nova Andradina, 19 de março de 2026.
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